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Inorganic Chemistry Laboratory 	 .oiri	 [E1-10411.
University of Oxford

South Parks Road

Oxford OX1 3QR

UK

Encorajam-se os comentários que apresentem os pontos de vista de

outras línguas além da inglesa. Estes têm um significado especial no

que respeita à eventual publicação, em vários países, de traduções da

nomenclatura aprovada finalmente pela IUPAC.

eob e.obtrii”b e.obnegi,1
0.0 —Preâmbulo

A nomenclatura de hidretos de nitrogénio e de catiões,
aniões e ligando derivados apresenta problemas particu-
larmente difíceis. Os hidretos e muitos dos seus deriva-
dos são obtidos comercialmente com nomes triviais, não
sistemáticos e abreviados. Os hidretos são inorgânicos
mas a maioria dos seus derivados é orgânica, e a nomen-
clatura proposta deve ser compatível com a nomenclatu-
ra aditiva (inorgânica) e substitutiva (orgânica). Deve
também ajustar-se às tendências actuais para unia no-
menclatura proposta; deve ser compatível com a nomen-
clatura aditiva (inorgânica) e substitutiva (orgânica). De-
ve também ajustar-se às tendências actuais para uma no-
menclatura mais sistemática.

As regras propostas têm sido formuladas durante cer-
ca de 6 anos de discussão e ajustamento em reuniões
anuais da Comissão de Nomenclatura de Química Inor2
gânica (CNQI) com um representante da Comissão de
Nomenclatura de Química Orgânicã. Não são perfeitas
mas-constitueM um compromisso entre nomes existen;,
tes, tendências futuras e práticas de nomenclatura inor-
gânica e orgânica.

Os nomes sistemáticos são baseados em princípios or-
gânicos,' no nome 'azano', quando há hidrogénio substi-
tuível, e no nome do elemento `nitrogénio' na ausência
de hidrogénio ou quando há apenas 'hidrogénio ácido'.
Não se propõe que estas designações substituam presen-
temente os nomes bem estabelecidos dos hidretos e seus

derivados vulgares, embora tal possa vir a acontecer no
futuro, dada a tendência para uma nomenclatura siste-
mática. Por este motivo, os nomes triviais e derivados
não-sistemáticos, mas bem estabelecidos, são descritos
como 'para uso actual' ou 'preferidos na nomenclatura
actual' em vez de como 'preferidos'. A opção final será
decidida face ao uso futuro.
1.0 —Hidretos de nitrogénio, catiões, aniões e

ligandos derivados
1.1 =-Hidretos u 911 efrow! th ObRl'il9b

Os nomes sistemáticos e comuns dos hidretos são indi-
cados adiante, sendo preferíveis os primeiros, sobretudo
na designação de derivados. Segundo a regra 2.3* o
amoníaco e a hidrazina constituem reconhecidas excep-
ções. Os nomes indicados com letras maiúsculas são os
mais largamente aceites. Estes, bem como os seus deriva-
dos segundo as regras seguintes, são conservacius para
uso actual.
Nome sistemático	 Nomes comuns 	Outros em uso

(a) NH3 azano	 AMONÍACO.,n oA2 ritryobrisup
(b) N2H4 diazano 51, HIDRAZI-	 EfulloD sr/ ?,obtriti)

NA
(c) N2H2 DIAZE-

diimida	 0E14
(d) kIN3 trinitreto	 5b ornoiá niu (1)e rrrY.Incx.)

de hidro- AZOTET0-171hy2Ywu obasup uo 01

génio,	 de HIDRO-	 b ehbiítii 2i.G111.110
GÉNIO	 »rry,V1

-nn	 ?ob or ou Azida de	 ácido ?Ail? f

O h:	 ()i.; hidrogénio 	hidrazóico.

* As regras indicadas em qualquer outra referência reportam-se

«Nomenclature of Inorganic Chemistry», 2. edn., Butterworths,

London, 1971. As regras prefixadas A, Btou C referem-se A.«No-

menclature of Organic Chemistry, SeCtions A, B or C»,•tespectiva-

mente, Butterworths, London, Edição de 1971. AS regras prefixa-

das IN referem-se à presente publicação.

• * Designação trivial preferida, já  proposta (ver introdução).

1.2 —Catiões derivados da adição de um ou mais
protões ao hidreto ou ao diazoto

Os nomes destes catiões são formados por adição da
terminação 'io" ao nome do hidreto com omissão da



N2H3- diazanotrieto
ou diazaneto (3–)
ou hidrazinatrieto
ou hidrazineto (3–)

(g) N24
(h) N21-1-
(0 N22
(j) N3

dinitreto (4–)*
diazeneto
dinitreto (2–)*
trinitreto (1–)*

vogal final deste que antecede T, excepto (f), (g) abaixo
indicados, e NH4 designado por 'amónio' (Regra 3.151
e 3.153, C-82.1, C-82.2). Os nomes substitutivos
sistemáticos são indicados na coluna (A), e os nomes
preferidos para uso actual na coluna (B). E prescindível,
em geral, a indicação de uma unidade de carga, mas, se
necessária, pode recorrer-se ao sistema de Ewens-Bassett
(Regra 3.17). Contudo, devem indicar-se duas unidades
de carga, quer pela adição do número de Ewens-Bassett
quer pelo uso do infixo `di' entre o nome do hidreto e a
terminação 'io'.

(A) (B)

(a) NH4+ azânio amónio
(b) N2 Vis' diazânio hidrazínio
(c) N2F162* diazanodiio

ou diazânio (2 + )
hidrazínio (2 + )

ou hidrazinadiio

(d) N2H; diazénio diazénio
(e) N21-1¡+ diazenodiio

ou diazénio (2 +)
diazénio (2 + )

ou diazenodiio

(f) N2H" diazínio diazínio
(g) N2H22+ diazinodiio

ou diazínio (2 + )
diazinio (2 + )

ou diazinodiio

1.3 —Aniões derivados da perda de um ou mais
protões dos hidretos

Os nomes destes aniões são formados por substituição
da vogal final do nome do hidreto por 'eto', excepto os
derivados de amoníaco (Regra 3.21), hidrazina (Regra
3.221) ou azoteto (azida) de hidrogénio (Regra 3.221)
(ver exemplos abaixo mencionados). `Nitreto' deriva sis-
tematicamente do nome do elemento (Regra 3.21). Os
nomes substitutivos derivados coerentemente de nomes
sistemáticos ou de nomes comuns mantidos, excepto
quando não são necessários nomes substitutivos, são in-
dicados na coluna (A), enquanto que os nomes usados
habitualmente e mantidos para uso actual são referidos
na coluna (B).

Não é necessária a indicação da carga quando o anião
contém só um átomo de azoto e obedece à regra do octe-
to ou quando apresenta apenas uma carga. Porém, duas
ou mais unidades de carga devem ser indicadas pelo sis-
tema Ewens- Bassett ou, no caso de o anião conter hidro-
génio substituível, também pela inserção dos infixos nu-
méricos 'di', VI', etc. entre o nome do hidreto e a termi-
nação 'eto'.

(A) (B)

(a) NH2- azaneto amideto#
ou amida

(b) NH2- azanodieto
ou azaneto (2-)

imideto#
ou imida

(c) N3- nitreto* nitreto
(d) N2H3- diazaneto

hidrazineto
hidrazeto

(e) N2F122 diazanodieto
ou diazaneto (2–)
ou hidrazinadieto
ou hidrazinéto (2 – )

Exemplos

I NaNH2
2 Hg2I(NH)

(OH)
3 Li3N
4 Na[N2H3]

amideto de sódio
hidróxido-imideto-iodeto de dimercú-
rio (I)
nitreto de lítio
hidrazeto de sódio

* Ver nota * da página seguinte

Designação trivial preferida, já anteriormente proposta (ver intro-

dução)

1.4 —Ligandos derivados dos hidretos de nitrogénio

Em geral a denominação destes ligandos em comple-
xos de metais dos grupos principais não apresenta di,i-
culdade ou ambiguidade, dado que a ligação é bem defi-
nida. Porém, frequentemente em complexos de metais
de transição, o ligando é intermediário entre estados for-
mais de ligação de valência, não sendo bem definido o
estado formal de oxidação do metal. Assim, o ligando
N2H3 pode ser considerado formalmente como
NH2–NH (apresentando uma carga negativa) ou
NH=NH2* (apresentando uma carga positiva). Em com-
postos de elementos dos grupos principais, as ideias con-
vencionais relativas a estados de oxidação formal ou va-
lência permitem, em geral, uma escolha inequívota de
nomes baseados em estruturas de ligação de valência.

Em compostos de metais de transição não é possível
uma escolha inequívoca devendo estabelecer-se uma ar-
bitrária para fins de nomenclatura. É importante para
efeitos de indexação e recuperação de informação que o
ligando tenha sempre o memo nome, indiferentemente
de outras sugestões ditadas por ideias sobre estados de
oxidação convencionais.

Recorre-se à seguinte ordem de prioridades para a for-
mação do nome do ligando.

(1) Se possível, designe-se o ligando com uma molécu-
la neutra que não seja um ião dipolar, um radical,
ou um dirradical.

(2) Se (1) não for possível, designe-se o ligando como
aniónico com a carga formal minima possível.

hidrazeto (2-)

hidrazeto (3–)

dinitreto (4–)
diazeneto
dinitreto (2–)
azoteto#

ou azida
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(3) Se o ligando não puder ser considerado segundo
(1) ou (2), designe-se como um ião dipolar de car-
ga formal total nula ou, na impossibilidade desta,
decarga negativa minima possível.

(4) Se nenhum dos critérios anteriores for possível,
designe-se o ligando como catiónico.

Alguns ligandos derivados do esqueleto do dinitrogé-
nio apresentam três nomes sistemáticos, dependendo a
sua derivação da escolha da designação de origem. A
aplicação das regras acima enunciadas limita a uma ori-
gem a escolha para cada ligando M2H, (x = O a 5), tal co-
mo é indicado na Tabela 1, na qual estão designados, em
maiúsculas, os nomes preferidos para a derivação dos
nomes dos ligandos.

1.41 —Hidretos de nitrogénio e seus catiões como ligan-
dos

Os nomes dos ligandos são os mesmos dos hidretos e
catiões dos quais eles são derivados, excepto o 'amonía-
co' que, quando actua como ligando, designa-se por
'amino'. Os átomos de coordenação do ligando são indi-
cados colocando os seus símbolos, em itálico, como sufi-
xos do nome do ligando (Regra 7.34)). Mencionam-se
em seguida ligandos com os seus diferentes modos de
coordenação (M = metal).

M—NH3
M—NH2—NH2

2

M–NH2–NH3+
M–NH3NH

NH

M	 11 ou

• NH
M–NH2–NH2–M

(h) M–NH = NH–M
(i) M–N3H

• Segundo a Regra IN-1.4 estas duas estruturas de ligação de valência

apresentam o mesmo nome.

Exemplos

[Cu(NH3)4]SO4 sulfato de tetraaminocobre (II)

CI	 Cl

Me2PhP\ zNH2–NHN 17PPhMe,

Ru	 zRuN

Me2PhP	 NNH2–NH2Z	 \PPhMe2

Cl	 CI

c, d, i, j – tetracloro – a, b, k, 1 – tetraquis (dime-
tilfenilfosfina) – e, f, g, h – di (II – hidrazina –
N,N') – dirruténio (II)*
di (pi – hidrazina – N, N') – bis [diclorobis (dime-
tilfenilfosfina) ruténio (II)]

3 [WBr2 (NH = NH) (Ph2 PCH2CH2PPh2)2}
dibromo (diazeno – N) bis {etilenobis (difenilfos-
fina)} tungsténio (II)**

4 [ri–(C31-15) (C0)2 Mn–NH = NH–Mn (C0)2Y1 –
(C51-15)]
tetracarbonilobis (ri – ciclopentadienil) – (ri – dia-
zeno – N, N') – dimanganês
ou (ri – diazeno – N, N') – bis (dicarbonilo – –
ciclopentadienilmanganês)

* Os indicadores a, b, c, etc., foram designados segundo a  extensão ló-
gica da Regra 7 613 a ligandos em ponte com dois pontos de ligação,

um a cada um de dois átomos metálicos centrais.

** O ligando fosfina diterciária pode também ser designados por 1,2 -

bis (di fenilfosfino) etano.

1.42 — Ligandos derivados formalmente de hidretos de
nitrogénio pela perda de um ou mais protões

Estes ligandos apresentam as mesmas fórmulas que os
aniões. Os seus nomes derivam sistematicamente dos no-
mes dos aniões correspondentes, por substituição da ter-
minação 'eto' por 'ido' sem contracção (em `hidrazeto' e
`diazeneto'), ou com contracção (em `amideto' e 'imi-
deto')* , eicepto nitreto, que se mantêm, e os ligandos
que podem ser considerados neutros e referenciados pela
nota* da página 18. 0 ponto de ligação do ligando
ao metal é indicado segundo a regra 7.34. Nos casos de
possíveis derivações alternativas a escolha deve ser feita
segundo a Regra IN-1.4.

(a) De amoníaco

1.43 – imido

1.43 — nitreto

pig nitreto

* Os nomes dos ligandos derivados, amido' e 'imido', podem, respec-
tiva e alternativamente, ser considerados resultantes das designações

menos aconselháveis 'amide e 'imida' dos aniões correspondentes, por

substituição da vogal final 'a' por 'o'.

(a)
(b)
(c)

(d)
(e)
(f)

(g)

amino
hidrazina-N
hidrazina-N, N'

hidrazinio
diazeno-N

NH*

1

2

M(	 diazeno-N, N' (I) M – NH2 amido

NNH (II) M = NH imido
(III) M N nitreto
(IV) M–NH2–M jÁ – amido

1.1–diazeno–N, N' (V) M–NH– M – imido

azoteto de hidro-
génio

(VI) M – N – M — nitreto



(V)

NH*

(IV) M
NH

N

MI
NH2

,18w;
.t

hidrazido

!lb

(VI) M – NH – NH2 – M
1.4 – hidrazido (1–) – N,N'

'

(VII) M NH – NH – M*
I

1.4–diazeno – N, N'

(VIII)M=N–NH2–M	 1.4 – hidrazido (2–) – N,N'
obi' log

diazenido – N, N'

diazenido – N

pi–diazenido – N

1.1–diazenido – N, N'

(I) M–N=NH

N
(II) M

NH

NH
(III)

M–N–M

(IV) M–N=NH–M

Oi'IJii - T

(IV)
M–N–M j111 ?(,) Th

2–fenildiazenidn–N1

Exemplos de ligação

M–N=N–e6H5

* Os ligandos hidrazido (2–) simétricos e hidrazido (3–) são considera-
dos derivados do diazeno (Regras IN - 1.4 e IN-1.42c). A designação do
ligando obtido por perda de todos os átomos de hidrogénio da hidrazi-
na deve obedecer à Regra IN-1.42(c).	 t, At

1.43 — Ligandos derivados de hidretos de nitrogénio
mono-catiónicos por perda de um ou mais
protões do centro de nitrogénio sem carga

Estes ligandos são designados adicionando o sufixo
'ido' ao nome do catião. Recorre-se ao sistema Ewens-
Bassett para indicação da carga formal total do ligando,
incluindo zero e uma unidade de carga negativa.

(I) M–NH–N-113	 , hidrazinioído (0)

(II) M = N – N H 3 hidrazinioído (1–)

NH3+
(III)	 I	 – hidrazinioioído (0)

M–NH–M
ttl4t oiiio. 	,119e oitrIgtntin 	em,191bill —

NH3'

NH3'

(V)
M

(VI) M–N=NH,' hidrazido (2–) – N
ou diazenioído (0)

* Ver também os exemplos de (b) anotados por *.

1.5 —Derivados orgânicos dos ligandos hidretos de
nitrogénio

São denominados segundo nomenclatura substitutiva,
sendo os átomos de nitrogénio designados por N1 (ou N)
e N2 (ou N1) (Regra C-921.1). N1 (ou N) refere-se ao ni-
trogénio que, segundo o nome preferido do ligando (Re-
gra IN-1.4), apresenta carga formal positiva [por exem-
plo, (d) na Regra IN-1.41]. Se nenhum apresenta carga
formal positiva, N1 (ou N) designa o nitrogénio de carga
formal negativa, geralmente ligado ao metal. Se os áto-
mos de nitrogénio apresentam cargas formais iguais ou
são ambos formalmente neutros, N1 (ou N) designa o
átomo de nitrogénio mais altamente substituído, não
sendo para tal considerado como substituinte o metal. A
Regra C-921 deve ser consultada para substituições mais
complicadas.

mpg
Oft!

-rt1

1.4 – hidrazinioído (1–)
,t)	ill ek.)

liEa

'cr.)
1.43—hidrazinioído 	.

O ligando obtido por perda de todos os átomos de hi-
drogénio de hidrazina ou diazeno pode ser designado por
'clinitrogénio' (ou 'cliazoto"), 'clinitreto (2–)' ou 'clini-
treto (4–)' de adirdo COlif a sua carga fcirmal. O nome
`dinitrogênio' eal4z0:44ye ser utilizaCio na ausência
de prova segura em Conir'áriq,kyer Regra,I,N71.41ciil

M=N–N(CH3)2 )	 2,2–dimétilhidrazido (2–)–N1

M–N(CH3)--N(C2F15).A .d	 1(TPtitTZ7jnetildiazeno–N2

M–N(CH3)–N(C2H5)(C3F14‘
11

M–N(CH3)–N(CH3)2IT (11) ohila–trimetilhidrazinioído (0)–IN

(b) De hidrazina

(i) M–NH–NH,

0-))

(II) M	
NH

0)

(III) - MN–NH

( H;))--•r,1

hidrazido (1–) – N, N'

hidrazido (2–) ,,,pr
1-Errilin9ibf3tn5qol-Jb

diazeno –N, N'
!r 2() *

1

hidrazido (2–) – N,N'*

ii-(IX) rvi– H–N4 	t`ifl

NH2 I.,1,01 B 01-;1:-.. 	r : 5 IBI5M OB

- (X) M–N–M''' f; '1:i'li 7' 1.4–hidrazido (2–) – ior

n,`	 n
NH2

pi–hidrazido –N 'beg
oln	 b *filos

(c) De diazeno*

(1 8 o et



P(C21-15)3
I

(1) CI—Pt—N=N—Ph

I
P(C21-15)3

P(C2H03)
I

(2) CI—Pt—NH=NPh C

I
P(C2N3

trans—cloro
(2—fenildiazenido—N1) —

bis (trietilfosfina) platina (II)

cloreto de trans-cloro (1—
fenildazeno — N2)

bis (trietilfosfina) platina (II)

* O ligando -N=NH; e outros ligandos diazénio são normalmente de-
signados como derivados de hidrazina segundo a Regra IN-1.4 [ver
exemplo (III) Regra IN-1.42(b)].

asisvsT snipen	 9.1:)	 13 3 IA
[ W Br2{= N(CH3 )2 } { (C6 H 5 ) 2 P C H2 C 112 P (C6 H5 )2 h

dibromo(2,2—dimetilhidrazido(2—)—N1)bis[etileno-
bis(difenilfosfina)]	 —	 tungsténio	 (IV)

M—NHCH3—N(CH3)2 1,1,2—trimetilhidrazina — N2	 Exemplos

M—NH=N(CH3)—M	 1.4-1—metildiazeno —N1, N2

Tabela 1 Nomes* de hidretos de nitrogénio, moléculas neutras, catiões, aniões e iões dipolares derivados do
esqueleto N — N

NHI-i- - NH;

NH2 - NH;
NH- - NH;
N2- - NH;
NH2 - NH2

NH- - NH2
IS

N2- - NUI2

aborit	 NH- - NH-
(

N2 - NH

N2 	N2 N2

HIDRAZETO
hidrazineto
HIDRAZETO (2-)
hidrazinadieto
hidrazeto (2-)
hidrazinadieto
hidrazeto (3-)
hidrazinatrieto
dinitreto (4-)

Molécula Primitiva
Diazeno

NH = NH;

N- = NH;

NH = NH

N- = NH

N- = N-

Molécula Primitiva
Dinitrogénio
(Nome comum nitrogénio)

115110 	es-as
aa)

0,1d M9S9a
r

DIAZENO
	

NH NH' diazinodiio
diazinio (2+)

DIAZENETO	 N NH'	 diazinio	 Or
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* O nome do ligando é derivado da designação apresentada em caracteres maiúsculos (ver Regra 1N-I.4).
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